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PORTARIA No- 11, DE 4 DE JANEIRO DE 2006

O DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em
conta o que consta no artigo 4º, parágrafo único, da Portaria Mi-
nisterial N.º 3116, de 03/04/89, publicada no D.O.U. de 05/04/89, e
considerando o que consta dos autos do Processo
N.°46257.003600/2005-31, resolve conceder autorização à empresa
PROL EDITORA GRAFICA LTDA para reduzir o intervalo des-
tinado repouso e à alimentação para até 30 (trinta) minutos em seu
estabelecimento situado à Alameda Araguaia, N°.1901, Bairro: Tam-
boré Cidade: Barueri, Estado: São Paulo, nos termos do que prescreve
o parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho,
pelo prazo de 02 (dois) anos a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo o respectivo pedido de renovação ser
formulado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos das alíneas do artigo 2º, da referida Portaria
Ministerial N.º 3116/89 com a juntada de relatório médico resultante
do programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores sub-
metidos à redução do intervalo destinado ao repouso e à alimentação.
O horário a ser observado é o que consta das fls.63 do referido
processo. Outrossim, observa-se que a presente autorização é para os
setores Acabamento e Produção e estará sujeita a cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes da mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
Tr a b a l h o .

HEIGUIBERTO GUIBA D. B. NAVARRO

PORTARIA No- 12, DE 4 DE JANEIRO DE 2006

O DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em
conta o que consta no artigo 4º, parágrafo único, da Portaria Mi-
nisterial N.º 3116, de 03/04/89, publicada no D.O.U. de 05/04/89, e
considerando o que consta dos autos do Processo
N.°46266.003317/2005-09, resolve conceder autorização à empresa
GL ELETRO ELETRÔNICOS LTDA para reduzir o intervalo des-
tinado repouso e à alimentação para até 30 (trinta) minutos em seu
estabelecimento situado à Rua Toufic El Khouri Saad, N°.410, Bairro:
Bonsucesso, Cidade: Guarulhos, Estado: São Paulo, nos termos do
que prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis
do Trabalho, pelo prazo de 02 (dois) anos a contar da publicação
desta, renovável por igual período, devendo o respectivo pedido de
renovação ser formulado 03 (três) meses antes do término desta
autorização, observados os requisitos das alíneas do artigo 2º, da
referida Portaria Ministerial N.º 3116/89 com a juntada de relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e à alimentação. O horário a ser observado é o que consta das fls.434
do referido processo. Outrossim, observa-se que a presente auto-
rização é para os setores Plásticos, Montagem, Ferramentaria, Ar-
mazenagem & Distribuição, Almoxarifado, Qualidade e Manutenção
e estará sujeita a cancelamento em caso de descumprimento das
exigências constantes da mencionada Portaria Ministerial, constatada
a hipótese por regular inspeção do Trabalho.

HEIGUIBERTO GUIBA D. B. NAVARRO

PORTARIA No- 13, DE 4 DE JANEIRO DE 2006

O DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em
conta o que consta no artigo 4º, parágrafo único, da Portaria Mi-
nisterial N.º 3116, de 03/04/89, publicada no D.O.U. de 05/04/89, e
considerando o que consta dos autos do Processo N.°47998-
010293/2005-34, resolve conceder autorização à empresa EATON
LTDA para reduzir o intervalo destinado repouso e à alimentação
para até 15 (quinze) minutos para 1º (primeiro) e 2º (segundo) turno
e administrativo e 30 (trinta) minutos para o 3º (terceiro) turno em
seu estabelecimento situado à Rua Clark N°.2061, Bairro: Macuco
Cidade: Valinhos, Estado: São Paulo, nos termos do que prescreve o
parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho,
pelo prazo de 02 (dois) anos a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo o respectivo pedido de renovação ser
formulado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos das alíneas do artigo 2º, da referida Portaria
Ministerial N.º 3116/89 com a juntada de relatório médico resultante
do programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores sub-
metidos à redução do intervalo destinado ao repouso e à alimentação.
O horário a ser observado é o que consta das fls.131 do referido
processo. Outrossim, observa-se que a presente autorização é para
Todos os Setores e estará sujeita a cancelamento em caso de des-
cumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria Mi-
nisterial, constatada a hipótese por regular inspeção do Trabalho.

HEIGUIBERTO GUIBA D. B. NAVARRO

PORTARIA No- 14, DE 4 DE JANEIRO DE 2006

O DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em
conta a Portaria Ministerial N.º 3118, de 03/04/89, publicada no
D.O.U. de 05/04/89, que subdelegou competência ao DELEGADO
REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para
decidir acerca dos pedidos de autorização para o trabalho aos sá-
bados, domingos e feriados civis e religiosos e, considerando o que
consta dos autos do Processo N.º 46266.004449/2005-40, resolve
conceder a autorização à empresa KARINA INDUSTRIA COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA para funcionar aos sábados, domingos e
feriados civis e religiosos, em seu estabelecimento situado na Avenida
Venturosa n.º 25, Bairro: Jardim Cumbica, Cidade:Guarulhos, Estado:
São Paulo, nos termos do que prescreve os artigos 68 e 70, da C.L.T.
e as disposições da Lei Nº605, de 05/01/49 e seu Regulamento apro-
vado pelo Decreto N.º 27.048, de 12/08/49, pelo prazo de 02 (dois)
anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três)
meses antes do término desta autorização, observados os requisitos
constantes das alíneas do artigo 2º, da referida Portaria Ministerial N.º
3118/89. Outrossim, observa-se que a presente autorização estará su-
jeita a cancelamento em caso de descumprimento das exigências
constantes da mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese
por regular inspeção do Trabalho.

HEIGUIBERTO GUIBA D. B. NAVARRO

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS

<!ID193334-1> RESOLUÇÃO No- 380, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre a definição das áreas de atua-
ção do nutricionista e suas atribuições, es-
tabelece parâmetros numéricos de referên-
cia, por área de atuação, e dá outras pro-
vidências.

O Conselho Federal de Nutricionistas, no exercício das com-
petências previstas na Lei n° 6.583, de 20 de outubro de 1978, no
Decreto n° 84.444, de 30 de janeiro de 1980 e no Regimento Interno
aprovado pela Resolução CFN n° 320, de 2 de dezembro de 2003, e
tendo em vista o que foi deliberado na 167ª Sessão Plenária, realizada
no dia 9 de dezembro de 2005; e Considerando que compete aos
Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas orientar, disciplinar e
fiscalizar o exercício da profissão de nutricionista; Considerando os
objetivos, os campos de atuação e o princípio da integralidade na
atenção à saúde, do Sistema Único de Saúde (SUS); Considerando
que compete ao nutricionista, enquanto profissional de saúde, con-
forme o art. 1º da Lei 8.234, de 17 de setembro de 1991, zelar pela
preservação, promoção e recuperação da saúde; Considerando a res-
ponsabilidade do nutricionista em impedir e evitar infrações à le-
gislação sanitária; Considerando o compromisso profissional e legal
do nutricionista, no exercício da responsabilidade técnica; Conside-
rando que para o efetivo desempenho das atividades definidas nos
artigos 3° e 4° da Lei n° 8.234, de 17 de setembro de 1991, impõem-
se a quantificação de nutricionistas, com base em critérios técnicos;
Considerando as normas de conduta para o exercício da profissão de
nutricionista constantes no Código de Ética Profissional; RESOLVE:
Art. 1º. Para os fins desta Resolução adotam-se as definições cons-
tantes do GLOSSÁRIO de que trata o Anexo I a esta Resolução. Art.
2º. São definidas as seguintes áreas de atuação do nutricionista: I.
Alimentação Coletiva - atividades de alimentação e nutrição rea-
lizadas nas Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN), como tal
entendidas as empresas fornecedoras de serviços de alimentação co-
letiva, serviços de alimentação auto-gestão, restaurantes comerciais e
similares, hotelaria marítima, serviços de buffet e de alimentos con-
gelados, comissarias e cozinhas dos estabelecimentos assistenciais de
saúde; atividades próprias da Alimentação Escolar e da Alimentação
do Trabalhador; II. Nutrição Clínica - atividades de alimentação e
nutrição realizadas nos hospitais e clínicas, nas instituições de longa
permanência para idosos, nos ambulatórios e consultórios, nos bancos
de leite humano, nos lactários, nas centrais de terapia nutricional, nos
Spa e quando em atendimento domiciliar; III. Saúde Coletiva - ati-
vidades de alimentação e nutrição realizadas em políticas e programas
institucionais, de atenção básica e de vigilância sanitária; IV. Do-
cência - atividades de ensino, extensão, pesquisa e coordenação re-
lacionadas à alimentação e à nutrição; V. Indústria de Alimentos -
atividades de desenvolvimento e produção de produtos relacionados à
alimentação e à nutrição; VI. Nutrição em Esportes - atividades re-
lacionadas à alimentação e à nutrição em academias, clubes espor-
tivos e similares; VII. Marketing na área de Alimentação e Nutrição
- atividades de marketing e publicidade científica relacionadas à ali-
mentação e à nutrição. Parágrafo único. Outras áreas de atuação do
nutricionista não previstas nesta Resolução serão objeto de estudo e
avaliação, a critério do Conselho Federal de Nutricionistas. Art. 3º.
São definidas para o nutricionista as atribuições, por área de atuação,
constantes do Anexo II desta Resolução. Art. 4º. Estabelecer, para o
nutricionista, os parâmetros numéricos de referência, por área de
atuação, constantes do Anexo III desta Resolução. § 1º. Os parâ-
metros numéricos de referência de que trata o Anexo III foram es-
tabelecidos com fundamento em critérios técnicos que orientam a
execução das atribuições definidas no Anexo II desta Resolução. § 2º.
Os Conselhos Regionais de Nutricionistas, considerando suas ca-
racterísticas regionais, poderão, mediante estudo e avaliação prévios,
adequar os parâmetros numéricos de referência, desde que observados
os critérios técnicos constantes no Anexo IV desta Resolução. § 3º.
Os parâmetros numéricos de referência que sofrerem adequações re-
gionais, na forma do parágrafo antecedente, deverão ser devidamente
justificados e aprovados pelos Conselhos Regionais de Nutricionistas
e, posteriormente, submetidos a referendo do CFN. Art. 5º. O aten-
dimento ao disposto nesta Resolução não exime do cumprimento das
demais normas relativas ao exercício da profissão de nutricionista,
bem como aquelas de regulação de alimentos, vigilância sanitária e
saúde. Art. 6º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do
Conselho Federal de Nutricionistas. Art. 7º. Esta Resolução entra em
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário, em especial as Resoluções CFN n° 200 e n° 201, de 20 de
abril de 1998. ANEXO I - RESOLUÇÃO CFN N° 380/2005. Glos-
sário - I. Alimentação Coletiva - área de atuação do nutricionista que
abrange o atendimento alimentar e nutricional de clientela ocasional
ou definida, em sistema de produção por gestão própria ou sob a
forma de concessão (terceirização); II. Alimentação Escolar - é toda a
alimentação realizada pelo estudante durante o período em que se
encontra na escola; III. Alimentos para Fins Especiais - são alimentos
especialmente formulados ou processados, nos quais se introduzem
modificações no conteúdo de nutrientes adequados à utilização em
dietas diferenciadas e ou opcionais, atendendo necessidades de pes-
soas em condições metabólicas e fisiológicas específicas; IV. As-
sessoria em Nutrição - é o serviço realizado por nutricionista ha-
bilitado que, embasado em seus conhecimentos, habilidades e ex-
periências, assiste tecnicamente a pessoas físicas ou jurídicas, pla-

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

3ª REGIÃO

<!ID194340-0> PORTARIA No- 105, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2005

O Procurador do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando, nos autos da Representação nº
1799/05, a existência elementos de prova de que a empresa Re-
presentada omitiu-se na adoção de medidas de segurança do trabalho
na realização de obras de constsrução civil na Ag. Matriz do Banco
do Brasil em Porto Alegre - RS, o que concorreu para ocorrência de
acidente fatal com o trabalhador Jéferson Daniel Silveira Carvalho em
janeiro de 2005; considerando que a Constituição da República, em
seu art. 7º , XXII, dentre os direitos socialmente garantidos aos
trabalhadores, prevê a “redução dos riscos inerentes ao trabalho, por
meio de normas de saúde, higiene e segurança”; considerando a
atribuição constitucional do MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO, de promover a defesa dos regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis no campo das relações de trabalho,
resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, III, da Constituição da
República; art. 84, II, da Lei Complementar 75/93 e art. 8º, §1º, da
Lei 7.347/85: determinar a instauração de Inquérito Civil Público nº
105/05, em face da CONSTRUÇÃO HANA LTDA, CNPJ:
02651290000169 - com endereço na Rua Visconde do Rio Branco, 90
- Pilar- CEP: 30390-400 - Belo Horizonte/MG .

HELDER SANTOS AMORIM

<!ID194341-0> PORTARIA No- 106, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2005

O Procurador do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, III, da Constituição da
República; art. 84, II, da Lei Complementar 75/93 e art. 8º, §1º, da
Lei 7.347/85: determinar a instauração de Inquérito Civil Público nº
106/05, contra a empresa COMERCIAL DE CARVÃO ALVES E
MACIEL LTDA (COMERCIAL DM), com endereço na Avenida
Getúlio Vargas, S/N - Centro - Mambaí/GO, CEP: 73970-000 e CO-
FERGUSA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO GUSA
UNIÃO LTDA, com endereço na Rodovia BR 040, KM 465-Barreiro
Sete Lagoas/MG, CEP 35701-970.

GERALDO EMEDIATO DE SOUZA

Ministério Público da União
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

<!ID193964-0> RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 486, de 13 de novembro de 2005, do Ex-
celentíssimo Senhor Ministro Presidente do Conselho da Justiça Fe-
deral, publicada no Diário Oficial da União, de 14 de dezembro de
2005, Seção I, página 91:

Onde se lê: “13 de novembro de 2005,”
leia-se: “13 de dezembro de 2005,”

Poder Judiciário
.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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